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NOTA INFORMATIVA SESA/SSVS/GEVS/LACEN - Nº 001/2026 (ATUALIZADA) 

Vitória, 22 de maio de 2026. 

Assunto: Protocolo temporário para coleta de amostras destinadas ao diagnóstico de 

COVID-19 e demais vírus respiratórios. 

 

Prezados(as), 

O Laboratório Central de Saúde Pública do Espírito Santo – LACEN/ES informa que, em 

decorrência de entraves ocorridos no processo de aquisição de swabs de Rayon, houve 

comprometimento temporário do estoque disponível deste insumo laboratorial. 

Diante disso, e visando garantir a continuidade das ações de vigilância laboratorial e 

diagnóstico de COVID-19 e demais vírus respiratórios, fica excepcionalmente 

autorizado, em caráter temporário, que as coletas sejam realizadas utilizando apenas 01 

(um) swab de Rayon por paciente. 

O protocolo temporariamente adotado consistirá na realização DE COLETA NASAL 

COM 01 (UM) ÚNICO SWAB, DEVENDO O MESMO SER UTILIZADO EM AMBAS AS 

NARINAS, conforme metodologia amplamente empregada durante o período da 

pandemia de COVID-19: 

Figura 1: Ilustração das etapas para a coleta de swab nasal. 
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Figura 2: Direção correta para a coleta de swab nasal. 

 
 

 

Ressaltamos que a presente medida possui caráter estritamente provisório e 

permanecerá vigente até a regularização do processo de aquisição e reabastecimento 

do estoque de swabs de Rayon deste laboratório. 

Para a realização da solicitação e cadastro no GAL, atentar-se que o material biológico 

encaminhado passará a ser SWAB NASAL: 

 

Solicitamos ampla divulgação desta orientação junto às equipes responsáveis pelas 

coletas nos municípios, a fim de assegurar a padronização dos procedimentos e evitar 

intercorrências no recebimento das amostras. 

Contamos com a compreensão e colaboração de todos. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Ribeiro Rodrigues 

Coordenador Geral do LACEN 
[Assinado digitalmente] 

CORRETO INCORRETO 

20
26

-N
M

Z
2S

T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

22
/0

5/
20

26
 1

4:
15

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

3
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